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Contratos e Aditivos –   09/2017  

Locatário: Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo. Locador: Júlio Cezar Silva, CPF nº 034.586.887-
06. Objeto: Locação de imóvel não residencial para fins de abrigar o Cartório Eleitoral e o Depósito de 
Urnas Eletrônicas na 09ª Zona Eleitoral – Santa Leopoldina/ES. Modalidade de Licitação: Dispensa (art. 
24, X, da Lei nº 8.666/93). Programa de Trabalho: 02.122.0570.20GP.0032. Elemento de Despesa: 
339036. Nota de Empenho: 2017NE000469 de 11/09/2017. Valor mensal do Contrato: R$ 3.215,00. 
Valor  total  estimado  do  Contrato:  R$  192.900,00,  sendo  R$  11.574,00  estimados  para  2017,  R$ 
38.580,00 estimados para 2018, R$ 38.580,00 estimados para 2019, R$ 38.580,00 estimados para 
2020, R$ 38.580,00 estimados para 2021 e R$ 38.580,00 estimados para 2022. Prazo de vigência do 
contrato:  13/09/2017  a  12/09/2022.  Assina:  Sra.  Leila  de  Almeida  Gomes,  Diretora  Geral  em 
Substituição. Data da assinatura do Contrato: 11/09/2017. Processo nº: 21.5781.889/2016.

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviço de condução de veículos. Contratante: 
Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo. Contratada: LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA - 
CNPJ: 00.482.840/0001-38. Resumo do Objeto: Repactuação e registro de novos valores contratuais, 
alterando  a  Cláusula  Quinta.  Novo  valor  total  estimado  do  contrato:  R$  999.226,10,  sendo  R$ 
546.281,85  estimados  para  2017  e  R$  452.944,25  estimados  para  2018.  Fundamentação  Legal: 
Resolução  TSE  nº  23.234/2010  e  Cláusula  Sétima  do  Contrato.  Data  da  Assinatura:  11/09/2017. 
Processo: 16.608/2017. 

Segundo Termo Aditivo ao Contrato  de prestação de serviço de limpeza em Cartórios Eleitorais  da 
Região  Centro-Oeste  e  Sul  do  Estado.  Contratante:  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Espírito  Santo. 
Contratada: LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA - CNPJ: 00.482.840/0001-38. Resumo do 
Objeto: acréscimo provisório de 03 (três) postos de trabalho, alterando a Cláusula Quinta. Novo valor 
total estimado do contrato: R$ 616.668,92. Fundamentação Legal: arts. 58, I e 65, I, "b" e §1º da Lei  
nº 8.666/93. Data da Assinatura: 19/09/2017. Processo: 19.029/2017. 

Segundo Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, 
com reposição de peças, em aparelhos de ar-condicionado do tipo split e ACJ em Cartórios Eleitorais e 
instalação de aparelhos. Contratante: Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo. Contratado: DUFRIL 
SERVIÇO  E  COMERCIO  LTDA  EPP.  CNPJ:  36.411.585/0001-80.  Resumo  do  Objeto:  acréscimo  do 
quantitativo estimado de instalação de aparelhos de ar condicionado tipo  split e de fornecimento e 
instalação de linha frigorígena, alterando a Cláusula Quinta. Novo valor total estimado: R$ 123.333,83. 
Fundamentação Legal: art. 65, I, "b" e §1º da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Oitava do Contrato. Data da 
Assinatura: 21/09/2017. Processo: 18.705/2017.

Quinto Termo Aditivo ao Contrato de locação de imóvel não residencial que abriga o Cartório Eleitoral da 
33ª Zona Eleitoral - Ecoporanga/ES. Locatário: Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo. Locador: 
GERÔNCIO  ANTÔNIO  FOCA.  CPF:  364.735.707-30.  Resumo  do  Objeto:  prorrogação  da  vigência 
contratual, alterando a Cláusula Sexta. Novo Prazo de Vigência: 60 meses com início em 15/10/2017 e 
término em 14/10/2022. Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93 e Lei nº 8.245/91. Data da Assinatura: 
21/09/2017. Processo: 7.745/2017.

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de locação de imóvel não residencial que abriga o Cartório Eleitoral 
da  30ª  Zona  Eleitoral  -  Nova  Venécia/ES.  Locatário:  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Espírito  Santo. 
Locador:  WALDEMAR  BERGER.  CPF:  241.639.377-49.  Resumo  do  Objeto:  prorrogação  da  vigência 
contratual, alterando a Cláusula Sexta. Novo Prazo de Vigência: 60 meses com início em 13/10/2017 e 
término em 12/10/2022. Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93 e Lei nº 8.245/91. Data da Assinatura: 
21/09/2017. Processo: 7.744/2017.
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Décimo Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviço de manutenção predial preventiva e 
corretiva.  Contratante:  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Espírito  Santo.  Contratada:  LIMPSERVICE 
SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 05.361.150/0001-44. Resumo do Objeto: Repactuação e registro de novos 
valores  contratuais,  alterando  a  Cláusula  Quinta.  Novo  valor  total  estimado  do  contrato:  R$ 
2.328.594,23, sendo R$ 506.071,30 estimados para 2017. Fundamentação Legal: Resolução TSE nº 
23.234/2010 e Cláusula Sexta do Contrato. Data da Assinatura: 27/09/2017. Processo: 19.594/2017. 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento da 
frota de veículos do TRE/ES, através de sistema informatizado e integrado, com utilização de cartão 
eletrônico.  Contratante:  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Espírito  Santo.  Contratada:  LINK  CARD 
ADMINISTRADORA  DE  BENEFÍCIOS  EIRELI  EPP  -  CNPJ:  12.039.966/0001-11.  Resumo  do  Objeto: 
Prorrogação  da  vigência  contratual.  Novo  Prazo  de  Vigência:  de  09/01/2018  a  08/01/2019. 
Fundamentação  Legal:  Arts.  57,  II  e  58,  I  da  Lei  nº  8.666/93.  Data  da  Assinatura:  27/09/2017. 
Processo: 15.387/2017. 


